
 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

 

   
SEGUNDA-FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 CHAPADINHA - MA VOL. 04, Nº 3385-A – PÁGINAS: 05 

 
 

 ATOS MUNICIPAIS EXTRA 

 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 Página 1 de 5 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

 

 

❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

❖ INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/
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TERMO ADITIVO 
 

PROC. ADM Nº 3197/2024 

APENSO AO PROC. ADM. Nº 2213/2023 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 241/2023 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE CHAPADINHA. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa ADEV REINALDO LTDA inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 01.998.370/0001-22, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM 

celebrar o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, oriundo do Contrato nº 241/2023 do Pregão Eletrônico nº 026/2023-SRP, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 O 

presente Termo Aditivo ao Contrato tem por reequilíbrio econômico-financeiro: Em razão do aumento do valor dos itens para fornecimento na merenda 

escolar do município. 1.2. Fica realinhado o valor da contratação nos itens 04, 10, 13, 14, 21, 33 e 34 e seguira da seguinte forma:  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIDADE 
V. UNIT. C/ REAJUSTE 

R$ 

4 

ARROZ BRANCO- embalagem resistente e 

transparente, pacote de 1 kg, com data de 

fabricação e prazo de validade de no mínimo 

12 meses a partir da data da entrega. 

BOM GOSTO KG 7,10 

10 

CARNE BOVINA – TIPO MOÍDA  

CONGELADA – dianteira sem osso tipo 

paleteou acém, sem pelanca, sem gordura, 

congelada, sem sebo, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, embalada em 

embalagem própria, sem sujidades e ação de 

micróbios. Embalagem de 500 gramas. O 

produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente. 

MAFRIPAR UNIDADE 9,60 

13 

EXTRATO DE TOMATE – características 

técnicas: concentrado. O extrato de tomate 

deve ser preparado com frutos maduros, 

escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. 

Produto deve estar isento de fermentações. 

Sem aditivos e conservantes. Embalagem: 

tetrapak de 200 gramas. 

MATE UNIDADE 3,10 

14 

FARINHA DE MANDIOCA (BRANCA) - 1º 

qualidade, isento de matéria estranha, 

fungos, parasitas, livre de umidade, em 

embalagem plástica transparente de 1 kg. 

devendo apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo de 

validade. 

AMAFRIL KG 7,30 

21 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - com embalagem 

metalizada, sem aditivos químicos, com 

registro no Ministério da Agricultura. 

Embalagem de 200 gramas. Validade mínima 

11 meses a partir da data de entrega. 

PIRACANJUBA PACOTE 7,50 

33 

TEMPERO COMPLETO - produto de boa 

qualidade, completo, sem pimenta, 

apresentando em sua composição alho e 

condimentos próprios. Embalagem de 500 

gramas.  

MARATÁ UNIDADE 8,00 
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34 

VINAGRE DE ÁLCOOL - elaborado a base 

de ácido acético, com acidez de 4,15%. 

Embalagem plástica/garrafa pet de 500 ml. 

MARATÁ UNIDADE 3,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 3.1. Inciso II, e Letra “d”, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. DO RECURSO 

ORÇAMENTÁRIO; 4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no 

Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação, EXERCICIO 2024:  02.12.00- Secretaria Municipal de Educação, 

12.306.0030.2035.0000- Manutenção do Programa Alimentação Escolar, 3.3.90.30.00- Material de Consumo. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1.     

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o 

presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha – MA, 04 de Julho de 2024.NARA DA 

SILVA MACEDO/Secretária Municipal de Educação/CONTRATANTE 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
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